
Leis Ordinárias
LEI Nº 12.982, DE 8 DE MAIO DE 2008,
(Projeto de lei nº 992, de 2003,
do Deputado João Caramez - PSDB)

Inclui no calendário turístico do Estado as celebrações da
Semana Santa e dos Festejos do Senhor Bom Jesus, em
Pirapora do Bom Jesus.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Ficam incluídas no Calendário Turístico do
Estado as seguintes celebrações realizadas em Pirapora do
Bom Jesus:

I - Semana Santa, com a encenação do Drama da Paixão
de Cristo;

II - Festejo do Senhor Bom Jesus, que se realiza, anual-
mente, no dia 6 de agosto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 8 de
maio de 2008.

a) VAZ DE LIMA - Presidente

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do
Estado de São Paulo, aos 8 de maio de 2008.

a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 12.983, DE 8 DE MAIO DE 2008,
(Projeto de lei nº 235, de 2004,
do Deputado Luis Carlos Gondim - PR)

Inclui no Calendário Turístico do Estado a Festa do Índio
que se realiza, anualmente, no mês de abril, em
Bertioga.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa do Índio que se realiza, anualmente, no mês de abril,
em Bertioga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 8 de
maio de 2008.

a) VAZ DE LIMA - Presidente

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do
Estado de São Paulo, aos 8 de maio de 2008.

a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 12.984, DE 8 DE MAIO DE 2008,
(Projeto de lei nº 366, de 2004,
do Deputado Luis Carlos Gondim - PR)

Inclui no Calendário Turístico do Estado o Encontro de
Folias de Reis que se realiza, anualmente, no mês de
maio, em Viradouro.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado
o Encontro de Folias de Reis que se realiza, anualmente, no
mês de maio, em Viradouro.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 8 de
maio de 2008.

a) VAZ DE LIMA - Presidente

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do
Estado de São Paulo, aos 8 de maio de 2008.

a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 12.985, DE 8 DE MAIO DE 2008,
(Projeto de lei nº 688, de 2004,
do Deputado Luis Carlos Gondim - PR)

Inclui no Calendário Turístico do Estado o Festival
Agrícola Furusato Matsuri, que se realiza, anualmente,
no mês de novembro, em Mogi das Cruzes.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado
o Festival Agrícola Furusato Matsuri, que se realiza, anualmen-
te, no mês de novembro, em Mogi das Cruzes.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 8 de
maio de 2008.

a) VAZ DE LIMA - Presidente

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do
Estado de São Paulo, aos 8 de maio de 2008.

a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 12.986, DE 8 DE MAIO DE 2008,
(Projeto de lei nº 40, de 2005,
do Deputado Afonso Lobato - PV)

Inclui no Calendário Turístico do Estado a Festa da
Padroeira de Casa Branca “Nossa Senhora das Dores”,
que se realiza, durante todo o mês de maio, em Casa
Branca.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa da Padroeira de Casa Branca “Nossa Senhora das
Dores”, que se realiza, durante todo o mês de maio, em Casa
Branca.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 8 de
maio de 2008.

a) VAZ DE LIMA - Presidente

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do
Estado de São Paulo, aos 8 de maio de 2008.

a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 12.987, DE 8 DE MAIO DE 2008
(Projeto de lei nº 60, de 2005,
do Deputado Geraldo Vinholi - PDT)

Inclui no Calendário Turístico do Estado o evento “Via
Sacra ao Vivo”, realizado, anualmente, durante a
Semana Santa, em Ibitinga.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado
o evento “Via Sacra ao Vivo”, realizado, anualmente, durante
a Semana Santa, em Ibitinga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 8 de
maio de 2008.

a) VAZ DE LIMA - Presidente

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do
Estado de São Paulo, aos 8 de maio de 2008.

a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 12.988, DE 8 DE MAIO DE 2008,
(Projeto de lei nº 136, de 2005,
do Deputado Luis Carlos Gondim - PR)

Inclui no Calendário Turístico do Estado o Akimatsuri,
que se realiza, anualmente, no mês de abril, em Mogi
das Cruzes.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado
o Akimatsuri, que se realiza, anualmente, no mês de abril, em
Mogi das Cruzes.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 8 de
maio de 2008.

a) VAZ DE LIMA - Presidente

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do
Estado de São Paulo, aos 8 de maio de 2008.

a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 12.989, DE 8 DE MAIO DE 2008,
(Projeto de lei nº 359, de 2005,
do Deputado Waldir Agnello - PTB)

Inclui no Calendário Turístico do Estado a Semana da
Citricultura, que se realiza, anualmente, na primeira
quinzena de junho, em Cordeirópolis.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Semana da Citricultura, que se realiza, anualmente, na pri-
meira quinzena de junho, em Cordeirópolis.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 8 de
maio de 2008.

a) VAZ DE LIMA - Presidente

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do
Estado de São Paulo, aos 8 de maio de 2008.

a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 12.990, DE 8 DE MAIO DE 2008,
(Projeto de lei nº 518, de 2005,
do Deputado Luis Carlos Gondim - PR)

Inclui no Calendário Turístico do Estado a Festa da
Aldeia Tereguá do Centro-Oeste Paulista, que se realiza,
anualmente, na primeira quinzena do mês de agosto,
em Avaí.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa da Aldeia Tereguá do Centro-Oeste Paulista, que se
realiza, anualmente, na primeira quinzena do mês de agosto,
em Avaí.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 8 de
maio de 2008.

a) VAZ DE LIMA - Presidente

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do
Estado de São Paulo, aos 8 de maio de 2008.

a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 12.991, DE 8 DE MAIO DE 2008,
(Projeto de lei nº 635, de 2005,
do Deputado Luis Carlos Gondim - PPS)

Inclui no Calendário Turístico do Estado a Festa do
Abacaxi que se realiza, anualmente, na primeira quinze-
na do mês de setembro, em Guaraçaí.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado
a Festa do Abacaxi que se realiza, anualmente, na primeira
quinzena do mês de setembro, em Guaraçaí.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 8 de
maio de 2008.

a) VAZ DE LIMA - Presidente

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do
Estado de São Paulo, aos 8 de maio de 2008.

a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 12.992, DE 8 DE MAIO DE 2008
(Projeto de lei nº 679, de 2007,
do Deputado Luciano Batista - PSB)

Inclui no Calendário Turístico do Estado a “Encenação da
Fundação da Vila de São Vicente”, que se realiza, anual-
mente, no mês de janeiro, em São Vicente.
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